
 

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DIRETOR N

 

 

O presidente do Conselho Diretor da Faculdade 

 

 

Art. 1o – Aprovar as políticas e 

 

Art. 2o – Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando

disposições em contrário.

 

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DIRETOR No 002

Estabelece as políticas e 

as atividades de extensão d

Faculdade Energia

residente do Conselho Diretor da Faculdade Energia, no uso de suas atribuições,

RESOLVE: 

olíticas e diretrizes para as atividades de extensão da Faculdade

esolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando

disposições em contrário. 

Florianópolis, 5 de abril de 2018. 

Presidente do Conselho 

 

 

 

2/2018 

olíticas e diretrizes para 

as atividades de extensão da 

Energia. 

Energia, no uso de suas atribuições, 

iretrizes para as atividades de extensão da Faculdade. 

esolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 



Anexo à Resolução no 002/

Políticas e diretrizes para as atividades de extensão da Faculdade.

 

02/2018. 

iretrizes para as atividades de extensão da Faculdade.

 

iretrizes para as atividades de extensão da Faculdade. 


